
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 181/2025 

 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
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edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: Laguna Esporte LTDA, CNPJ/MF 52.307.066/0001-22,  
Endereço: Av. Marcos José de Leão, no 550,centro, Feliz - RS, CEP: 95.770-000 
E-mail: estoque@passarelafeliz.com.br/atasecontratos@passarelafeliz.com.br 
Fone: (51) 99541-6361/(51) 99531-1682  
Representante: Denise Maciel Clemencio CPF 625.391.679-34 
Dados bancários: Banco do Brasil Agência: 2061-3 Conta: 20110-3 

Itens 
Especificação/Marca/Mod

elo 
Unidade Qtidade Quantidade 

por Campus 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 Alfabeto braille, de

madeira MDF, contendo

27 celas/peças,

acomodado em caixa de

madeira. Deverá possuir

certificação do

INMETRO. 

MARCA: SIMQUE 

Unidade 7 Concórdia: 7 

 
R$ 74,00 R$ 518,00 

2 Alfabeto ilustrado em

libras, contendo 78 peças

de madeira, organizadas

em jogos de 3 partes,

indicando a figura, a

palavra e a tradução em

libras. Dimensões

aproximadas : 19 cm x 14

Unidade 7 Concórdia: 7 

 
R$ 61,50 R$ 430,50 
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cm x 5 cm. Deverá

possuir certificação do

INMETRO. 

MARCA: SIMQUE 

7 Apito, profissional,

plástico resistente,

amplitude sonora: 115

decibéis, sem partes

removíveis, bico

revestido de silicone. 

MARCA: POKER 

Unidade 35 Abelardo 

Luz: 2 

Araquari: 5 

Blumenau: 4 

Camboriú: 5 

Fraiburgo: 5 

Luzerna: 2 

Rio do Sul: 5 

São 

Francisco do

Sul: 5 

Sombrio: 2 

 

R$ 9,50 R$ 332,50 

11 Bola de guizo, indicada

para jogos de futebol

praticados por pessoas

cegas e/ou deficiência

visual. Confeccionada em

PVC, com peso aprox. De

500gr, contendo 32

gomos. 

MARCA: NEDEL 

Unidade 11 Araquari: 5 

Blumenau: 2 

Rio do Sul: 2 

São 

Francisco do

Sul: 2 

 

R$ 119,00 R$ 1.309,00 

12 Bola de iniciação

esportiva. Bola iniciação

de borracha. Nº 12,

Unidade 35 Araquari: 10 

Camboriú: 5 

Rio do Sul:

10 

R$ 16,50 R$ 577,50 
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matrizada, confeccionada

com borracha.

Composição: borracha

peso do produto: 250-270

g; costura: sem costura;

circunferência: 57-59 cm. 

MARCA: NEDEL 

São 

Francisco do

Sul: 10 

 

20 Bola oficial de tênis de

mesa, com 40 mm de

circunferência, na cor

branca ou laranja.

Bolinhas em

conformidade com as

normas da confederação

brasileira de tênis de

mesa, aprovada pela

ITTF. Mínimo 03 estrelas.

MARCA: DHS 

Embalage

m com 6

unidades 

174 Abelardo 

Luz: 4 

Araquari: 20 

Blumenau: 

20 

Brusque: 6 

Fraiburgo: 4 

Luzerna: 10 

Rio do Sul:

50 

São 

Francisco do

Sul: 50 

Sombrio: 10 

R$ 8,25 R$ 1.435,50 

23 Bolas de frescobol

profissional: usada nos

campeonatos das

confederações, a bola de

frescobol Penn tubo com

03 unidades. Uma esfera

oca de borracha

pressurizada, com peso

Embalage

m com 03

unidades 

31 Araquari: 15 

Blumenau: 5 

Camboriú: 10 

Sombrio: 1 

 

R$ 74,00 R$ 2.294,00 
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em torno de 40g (0.11

lbs) e diâmetro de 5,70

cm (2¼" aprox.). Marcas

de referência: Speedo,

Wilson ou similar. 

MARCA: NEDEL 

37 Dardo modelo

competição. 

Comprimento total entre

2,2m e 2,3m; material:

corpo feito de

Duralumínio; cabeça de

aço galvanizado;

empunhadura em

algodão; certificado:

produto certificado pela

IAAF (I-11-0503). Peso

600g. 

MARCA: PISTA E

CAMPO 

Unidade 10 Camboriú: 3 

Concórdia: 1 

Rio do Sul: 2 

São 

Francisco do

Sul: 2 

Sombrio: 2 

R$ 575,00 R$ 5.750,00 

41 Escada de agilidade: 4,5

metros com 10 degraus de

eva, espaçamento entre

degraus 50 cm. 

MARCA: NEDEL 

Unidade 10 Blumenau: 2 

Luzerna: 3 

Rio do Sul: 2 

São 

Francisco do

Sul: 2 

Sombrio: 1 

 

R$ 43,50 R$ 435,00 

44 Jogo Baralho oficial deUnidade 29 Araquari: 10 R$ 9,50 R$ 275,50 
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truco contendo 55 cartas,

sendo 52 cartas + dois

coringas + uma carta

extra. No formato 57 mm

x 89 mm + 1 marcador

exclusivo. 

MARCA: COPAG 

Blumenau: 5 

Rio do Sul: 5 

São 

Francisco do

Sul: 5 

Sombrio: 4 

 

 

45 Jogo de botão, em

material plástico,

contendo, no mínimo, 40

botões, 2 traves, 2 bolas,

2 palhetas, 6 jogos de

etiquetas, 4 goleiros e

manual de instruções.

Deverá possuir

certificação do

INMETRO. PEDIDO

MÍNIMO 10 

MARCA: XALINGO 

Unidade 36 Abelardo 

Luz: 10 

Araquari: 20 

Brusque: 4 

Sombrio: 2 

R$ 43,50 R$ 1.566,00 

61 Meião para a prática do

futsal. Modelo adulto,

tamanho único: 39 a 43,

confeccionado em 53%

poliamida, 46% algodão e

01% elastano, pé

atoalhado com calcanhar

verdadeiro e faixa tensora

no punho. As cores (até

Par 30 Concórdia: 

30 

 

R$ 12,00 R$ 360,00 

​ ​  

​ ​ Página 6 | 19 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 



 
duas cores por modelo,

com até dois modelos

distintos) serão definidas

no momento do empenho 

MARCA: NEDEL 

62 Minicone, treinamento de

agilidade, tipo chapéu

chinês, plástico, 19 cm de

diâmetro, 5 cm de altura,

4 cores: azul, amarelo,

branco e vermelho, kit

com 10 unidades. 

MARCA: NEDEL 

 

Conjunto 

com 10

unidades 

100 Abelardo 

Luz: 5 

Blumenau: 5 

Luzerna: 10 

Rio do Sul:

30 

São 

Francisco do

Sul: 30 

Sombrio:20 

 

R$ 16,00 R$ 1.600,00 

 

 

 

2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
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​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
 
3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
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​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
​ ​  
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3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
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contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 
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4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
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6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
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6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho 2025 

 

 

—--—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

 

—----------------------------------------------- 

Denise Maciel Clemencio 

Representante legal 

Laguna Esporte LTDA 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 182/2025 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: Plus Sport Comércio de Artigos Esportivos LTDA 
CNPJ: 34.386.298/0001-31 
Endereço: Rua Guilherme Exner, 415, Térreo, Bairro São José - Ivoti/RS 
E-mail: licitacaoplus@gmail.com 
Fone: (51) 99210-8330  
Representante: Irisena Schilling CPF: 884.691.310-87 
Dados bancários: Banco: Sicredi (748) Agência: 0101 Conta: 83529-5 

Item
 

Especificação/Marca/Mo
delo 

Unidade Qtidade 
total 

Quantidade por 
Campus 

 

Valor 
Unitário 

Valor total 

17 Bola oficial de futsal, 

confeccionada em 

laminado PU PRO, 

camada interna neotec, 11

gomos, tecnologia 

termotec e ultra fusion - 

dupla camada de 

colagem, sistema de forro 

termofixo, 0% absorção 

de água, câmara 6d, 

miolo cápsula SIS 

lubrificado e substituível, 

61 a 64cm de 

circunferência, 410-440g 

de peso. O modelo 

ofertado deverá atender 

ao menos UM dos 

requisitos: Apresentar a 

Unidade 148 Abelardo Luz:10 

Araquari: 10 

Blumenau: 20 

Brusque: 10 

Camboriú: 20 

Concórdia 10 

Fraiburgo:3 

Luzerna: 10 

Rio do Sul: 20 

São Bento do Sul: 3 

São Francisco do

Sul: 20 

Sombrio: 12 

R$231,00 R$34.188,00
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certificação FIFA 

QUALITY PRO; 

Apresentar a certificação 

FIFA QUALITY. Similar 

a Max 1000 XXII 

MARCA/FABRICANTE:

PENALTY/CAMBUCI 

MODELO: MAX 1000 

 

22 Bola profissional de vôlei 

de praia, com 12 gomos, 

confeccionada em PU. 

Tecnologia termotec, com

0% de absorção de água. 

Peso: 260-280. Miolo: 

slip system - removível e 

lubrificado. 

Circunferência: 66-68. 

Câmara: airbility. Marcas 

de referência: Penalty, 

Mikasa, Wilson, Adidas 

ou similares. 

MARCA/FABRICANTE:

PENALTY/CAMBUCI 

MODELO: VÔLEI DE 

PRAIA 

Unidade 79 Araquari: 10 
Blumenau: 4 
Brusque: 10 
Camboriú: 15 
Ibirama: 2 
Luzerna: 4 
Rio do Sul: 10 
Sta Rosa do Sul: 10 
São Francisco do 
Sul: 10 
Sombrio: 4 
 

R$ 110,00 R$ 8.690,00 

 

25 Bomba dupla ação. 

Desenvolvida para encher

Unidade 29 Araquari: 6 
Blumenau: 3 
Camboriú: 5 
Luzerna: 2 

R$ 21,92 R$ 635,68 
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bola, em plástico 

resistente, leve e possui 

dupla ação, inflando de ar 

nos dois sentidos (vai e 

volta), medindo 

aproximadamente 20 cm 

de comprimento x 8 cm 

de diâmetro. Formato 

tubular com 2 agulhas, 

mangueira e 

acondicionada em saco 

plástico transparente.  

MARCA/FABRICANTE:

SS ESPORTES 

/IMPORT 

MODELO: DUPLA 

AÇÃO 

 

Rio do Sul: 5 
São Francisco do 
Sul: 5 
Sombrio: 3 
 

26 Cabo de aço para redes 

15 m com PVC: cabo de 

aço com 3,0 mm de 

espessura mais 

revestimento de PVC 

totalizando 4,0 mm de 

espessura 15 m de 

comprimento, para 

colocação de redes de 

voleibol. 

Unidade 11 Araquari: 2 
Brusque: 6 
Luzerna: 1 
Sombrio: 2 
 

R$ 43,46 R$ 478,06 
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MARCA/FABRICANTE:

MASTER/ 

MASTERFEW 

MODELO: 15M CAB 

 

39 Disco de borracha para 

treinamento 1,0 kg de 

atletismo. 

MARCA/FABRICANTE:

NELCO/NELCO 

MODELO: 1KG 

 

Unidade 20 Araquari: 5 
Blumenau: 5 
Rio do Sul: 5 
São Francisco do 
Sul: 5 

R$ 68,42 R$ 1.368,40 

 

42 Ferramenta de troca 

válvula para bolas de 

diversas modalidades 

esportivas. Material 

cromado. 

MARCA/FABRICANTE:

POKER/CAUDURO 

MODELO: TROCA 

VÁLVULA 

 

Unidade 3 Blumenau: 1 
Camboriú: 2 
 

R$ 96,00 R$ 288,00 

56 Kit 5 Barreiras Ajustável 

/ Obstáculos. Alturas 

reguláveis das barreiras: 

20 cm – 30 cm 

Quantidade de barreiras 

contidas no kit: 05 

Unidade 19 Araquari: 5 
Blumenau: 3 
Camboriú: 2 
Concórdia: 3 
Luzerna: 3 
Sta Rosa do Sul: 2 
Sombrio: 1 
 

R$ 183,00 R$ 3.477,00 
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unidades.  

MARCA/FABRICANTE:

SS ESPORTES/ 

IMPORT  

MODELO: KIT 

BARREIRAS 

 

63 Miolo de válvulas 

substituíveis para bolas 

diversas modalidades. 

MARCA/FABRICANTE:

PENALTY/CAMBUCI 

MODELO: MIOLO  

 

Unidade 90 Blumenau: 50 
Camboriú: 40 
 

R$ 3,49 R$ 314,10 

65 Peteca de pena oficial 

para badminton, 

confeccionada em pena, 

com base de cortiça, na 

cor branca. Peso de cada 

peteca de 

aproximadamente 5,2 g. 

Tubo lacrado com 12 

petecas profissionais, 16 

penas em cada peteca, 

corte preciso e redondo. 

MARCA/FABRICANTE:

SS ESPORTES/ 

IMPORT  

Embalag

em com 

12 

unidades

86 Abelardo Luz: 3 
Araquari: 2 
Blumenau: 5 
Camboriú: 5 
Fraiburgo: 4 
Luzerna: 3 
Rio do Sul: 30 
São Francisco do 
Sul: 30 
Sombrio: 4 
 

R$ 62,00 R$ 5.332,00 
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MODELO: PETECA 

PENA 

 

66 Placar de mesa 

multiesporte, articulado, 

medindo 

aproximadamente 

montado 22 x 39 x 19 cm 

(altura, largura e 

profundidade em aberto), 

placar de 0 a 31 pontos e 

marcador de 0 a 7 sets, 

com placas 

confeccionadas em PVC 

rígido. 

MARCA/FABRICANTE:

SS ESPORTES/ 

IMPORT  

MODELO: PLACAR 

Unidade 12 Araquari: 1 
Blumenau: 2 
Camboriú: 2 
Luzerna: 1 
Rio do Sul: 2 
São Francisco do 
Sul: 2 
Sombrio: 2 
 

R$ 145,72 R$ 1.748,65 
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68 Raquete Tênis de 

Mesa-Composição: 

Madeira e borracha,Cor: 

madeira, preto e 

vermelha,Peso 

aproximado: 174 

g,Dimensões 

aproximadas: 2,3 x 15 x 

25,5 cm Folha: 6 

mm,Borracha: 1,5 

mm,Esponja: 2,0 mm 

MARCA/FABRICANTE:

LOKI/LOKI 

MODELO: TM 

Unidade 102 Araquari: 20 
Blumenau: 10 
Brusque: 6 
Camboriú: 10 
Luzerna: 6 
Rio do Sul: 20 
São Francisco do 
Sul: 20 
Sombrio: 10 
 

R$ 21,90 R$ 2.233,80 

75 Rede para tênis de mesa. 

Kit composto de suporte 

tipo jacaré e rede para 

tênis de mesa, composto 

de nylon resistente à 

umidade. Possui sistema 

de regulagem de tensão 

da rede. Medidas oficiais. 

MARCA/FABRICANTE:

SS ESPORTES/ 

IMPORT  

MODELO: KIT ™ 

 

Unidade 31 Araquari: 4 
Blumenau: 4 
Brusque: 4 
Camboriú: 4 
Concórdia: 1 
Luzerna: 2 
Rio do Sul: 5 
São Francisco do 
Sul: 5 
Sombrio: 2 
 

R$ 72,00 R$ 2.232,00 
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79 Sapatilha de atletismo 

para provas de velocidade

Sola em borracha placa 

dos pinos em nylon , 

obrigatoriamente 5 pinos 

em cada pé, suporte no 

calcanhar em eva. 

Sapatilhas sem velcro ou 

zíper. Acompanha 1 jogo 

de pregos e uma chave de 

pregos para cada par de 

sapatilha, além de 50 

pregos sobressalentes 

(reservas) para cada 

sapatilha. Tamanhos 

serão informados quando 

do pedido. Sapatilha em 

conformidade com as 

normas da confederação 

brasileira de atletismo. 

Sapatilha Asics ou 

similar. 

MARCA/FABRICANTE:

SS ESPORTES/ 

IMPORT  

MODELO: 

VELOCIDADE 

 

Par 14 Concórdia: 10 
Sombrio: 4 
 

R$ 236,83 R$ 3.315,62 
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2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
 
3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
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​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 
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3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
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em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

​ ​  

​ ​ Página 16 | 21 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 



 
6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 
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7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho de 2025. 

 

 

—--—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

 

—----------------------------------------------- 

Irisena Schilling 

Representante legal 

Plus Sport Comércio de Artigos Esportivos LTDA 
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Anexo 
 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 183/2025 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: BARONESA LTDA, CNPJ/MF 73.993.362/0001-02,  
Endereço: Rua Baronesa do Gravataí, No 72,  Porto Alegre/RS. 
E-mail: vendas.baronesa@gmail.com 
Fone: (51) 3226 39 10 / 3226 68 39  
Representante:  Fernando Rauber CPF 748.323.360-53 
Dados bancários: BANRISUL – BANCO: 041 – AGÊNCIA: 0080 – CONTA CORRENTE:
06.032206.0-4 
BANCO DO BRASIL – BANCO: 001 – AGÊNCIA: 0010-8 – CONTA CORRENTE: 23601-2

Item 
Especificação/Marca/Modelo Unidade Qtidade Unidade por 

Campus 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

09 Bola de Beach Tennis BT-05 

68,6mm aprovada pela CBTt 

(Confederação Brasileira de 

Tênis). 

MARCA/MODELO: PRO 

 

Embalag

em com

3 

unidades 

45 Araquari: 20 

Blumenau: 5 

Brusque: 3 

Camboriú: 5 

Sta Rosa do

Sul: 10 

Sombrio: 2 

 

R$ 22,50 R$ 1.012,50 

19 Bola oficial de handebol, 

H3L (Suécia), adulto 

masculino, costurada, com 32

gomos, confeccionada em 

PU (PU ultra grip – sistema 

de aderência, indicada para 

uso sem cola), miolo slip 

system removível e 

lubrificado, câmara arbility. 

Circunferência 58 a 60 cm, 

Unidade 101 Araquari: 10 

Blumenau: 15 

Brusque: 10 

Camboriú: 20 

Concórdia: 10 

Fraiburgo: 2 

Luzerna: 6 

Rio do Sul: 10 

São Francisco

do Sul: 10 

Sombrio: 8 

R$ 189,25 R$19.114,25 
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425 a 475 g de peso. Bola 

aprovada pela Federação 

Internacional de Handebol 

(IHF). 

MARCA: PENALTY 

MODELO: H3 SUÉCIA 

29 Cone, de sinalização, altura 

50 cm, cor laranja, com 

faixas reflexivas na cor 

branca, material PVC, 

largura da base de 36 cm, 

unidade. 

MARCA/MODELO: KTELI 

 

Unidade 90 Araquari: 10 

Blumenau: 20 

Luzerna: 10 

Rio do Sul: 20 

São Francisco

do Sul: 20 

Sombrio: 10 

 

R$ 12,50 R$ 1.125,00 

30 Conjunto de cartões para 

futsal: kit com 3 cartões 

(amarelo, vermelho e azul) 

com marcador para 

anotações. Dimensões 

aproximadas: 08 x 12 cm (l x 

a). Composição: plástico 

MARCA/MODELO: LD 

 

Conjunto 6 Blumenau: 3 

Luzerna: 2 

Sombrio: 1 

 

R$ 7,50 R$ 45,00 

52 Jogo tipo imagem e ação. 

Conteúdo da embalagem: 

ampulheta, cartas, dados, 

peões, regras, tabuleiro. 

Gênero: raciocínio. Deverá 

Unidade 24 Araquari: 3 

Brusque: 2 

Concórdia: 1 

Rio do Sul: 4 

Sta Rosa do

Sul: 10 

R$ 92,50 R$ 2.220,00 
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possuir certificação do 

INMETRO 

MARCA/MODELO: GROW 

São Francisco

do Sul: 4 

53 Jogo tipo "jogo da vida". 

Deverá conter no mínimo 

tabuleiro, notas de dinheiro 

de brinquedo e 

pinos/personagens. Deverá 

possuir certificação do 

INMETRO 

MARCA/MODELO: 

ESTRELA 

Unidade 15 Araquari: 3 

Blumenau: 2 

Brusque: 2 

Rio do Sul: 4 

São Francisco

do Sul: 4 

 

R$ 98,75 R$ 1.481,25 

57 Kit de massagista: bolsa 

esportiva para massagista. 

Cor azul; com zíper nº 10; 

com abertura frontal; 

forração térmica 

impermeáve; alça modelo 

tiracolo; feita de nylon 600; 

com bolsa de gelo 

acompanhando; medidas de 

comp. mín. 380-mm, altura 

mín. 300 mm e largura mín. 

230-mm 

MARCA/MODELO: 

POCKER 

Unidade 3 Blumenau: 2 

Sombrio: 1 

 

R$ 162,50 R$ 487,50 

80 Step em eva tamanho 82 cm 

de comprimento, 29 cm de 

Unidade 59 Blumenau: 10 

Luzerna: 25 

Rio do Sul: 10 

R$ 112,50 R$ 6.637,50 
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largura e 15 cm de altura 

aproximadamente. Cor preta. 

MARCA/MODELO: MB 

São Francisco

do Sul: 10 

Sombrio: 4 

 

2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
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3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
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de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
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4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
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inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
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facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
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gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
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8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho de 2025 

 

 

—--—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

 

—----------------------------------------------- 

Fernando Rauber 

Representante legal 

BARONESA LTDA 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 184/2025 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: BIOMA TECH SOLUÇÕES INTEGRAIS, CNPJ/MF 28.702.011/0001-32,  
Endereço: Quadra 10, lote 28, etapa E - Valparaíso de Goiás / GO 
E-mail: contato.biomatech@gmail.com 
Fone: (61) 98110 2015  
Representante: Adriana Freitas Rocha CPF 001.226.511-03 
Dados bancários: Banco de Brasília (BRB) - 070, Ag. 204, conta 037272-0/Banco Brasil -
001, Ag. 4733-3, conta 53429-3. 

Item 
Especificação/Marca/Modelo Unidade Qtidade Unidade por 

Campus 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

4 Alinhavos sortidos, 

confeccionados em MDF, 

contendo, no mínimo: 10 bases 

perfuradas de 16 cm x 16 cm, 

com ilustrações de modelos 

sortidos, feitas com tinta 

atóxica. Deve conter, ainda, 10 

cadarços de poliéster 

coloridos, com metragem igual 

ou superior a 70 cm. Embalado 

em caixa de madeira. Deverá 

possuir certificação do 

INMETRO. 

MARCA: CARLU 

 

Unidade 1 Concórdia: 1 

 
R$ 98,00 R$ 98,00 

5 Conjunto de montagem de 

moléculas orgânicas (KIT de 

montagem de moléculas ou kit 

Unidade 3 Araquari: 1 

Concórdia: 1 

Sta Rosa do

Sul: 1 

R$ 372,00 R$ 1.116,00 
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molecular). kit com bolinhas 

de plástico que representam os 

átomos de diversos elementos 

químicos, sendo que cada cor 

corresponde a um tipo de 

átomo (C, H, O, N, S, F, Cl, Br 

e I). As bolinhas são 

perfuradas no ângulo correto 

Sul para o encaixe das ligações 

químicas que são 

representadas por bastões retos 

(para representar ligações 

simples), bastões curvos (para 

representar as ligações duplas 

e triplas) e bastões curtos 

também para representar 

ligações simples. Entre 178 e 

240 peças. Deve acompanhar 

caixa como embalagem, 

manual de apresentação e 

sugestão de montagens. 

MARCA: IMPORT 

 

 

34 Cronometro De Parede Timer 

Digital Led Academia. 

Gabinete em plástico; cor 

preta; cor do Display LED: 

APENAS VERMELHO; 

Unidade 14 Araquari: 2 

Blumenau: 2 

Camboriú: 3 

Luzerna: 1 

Rio do Sul: 2 

São 

R$ 287,00 R$ 4.018,00 
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Botões laterais para controle e 

acesso do equipamento; 

visualização: até 20m; bivolt: 

(110/220V automático); 

dimensão: 9, X 32, X 4 cm; 

formato do horário: 

HH:MM:SS; funções do 

Relógio: Relógio, cronômetro 

progressivo e cronômetro 

regressivo, 12/24 horas; 

tamanho dos Números: 5,5 x 

3cm; sistema eletrônico de 

Quartz, itens Inclusos: 1 

Relógio Cronômetro, 1 Cabo 

(1.90 M), 1 Fonte Bivolt, 1 

Controle Remoto. 

MARCA: LELONG 

 

Francisco do

Sul:2 

Sombrio: 2 

 

35 Cronômetro digital com as 

seguintes características: - 

Display de cristal líquido com 

6 dígitos; - relógio eletrônico 

digital escala do cronometro: 

23h59 59" - resolução: 1/100 

seg, 30 minutos 1 seg. 30 

minutos - botão seletor de 

funções:- cronometro 

alarme-ajuste de data / hora - 

Unidade 8 Araquari: 2 

Blumenau: 1 

Rio do Sul: 2 

São 

Francisco do

Sul:2 

Sombrio: 1 

 

R$ 28,44 R$ 227,52 
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função de alarme:- hora 

completa-hora programada - 

seleção de formato 12/24h - 

dimensões: 60 x 72 x 11mm - 

peso: 24,5g - fornecido: bateria

de 1,5v  

MARCA: LUATEK 

 

50 Jogo do tipo “Brincando de 

engenheiro”. Blocos de 

montar. Contendo, no mínimo, 

1.000 peças, sendo blocos de 

construção de madeira, com 

diferentes tamanhos, formatos 

e cores que imitam a fachada 

de prédios, acondicionados em 

sacola de plástico grosso e 

transparente. Deverá possuir 

certificação do INMETRO. 

MARCA: XALINGO 

 

Unidade 5 Araquari: 3 

Concórdia: 1 

Luzerna: 1 

 

R$ 351,38 R$ 1.756,90 

51 Jogo Gamão em madeira 

tabuleiro 42x26x1,5 cm 

(Dimensões aproximadas). 

Componentes: 1 tabuleiro em 

MDF, 15 peças em madeira 

clara; 15 peças em madeira 

escura; 2 dados, folheto com 

Unidade 7 Araquari: 5 

Brusque: 2 

 

R$ 159,50 R$ 1.116,50 
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regras e instruções para jogar. 

Deverá possuir certificação do 

INMETRO 

MARCA: IMPORTS 

 

86 Mapa-Múndi Placas 

Tectônicas  -  Laminado frente 

e verso. 

Formato:117x89cm. 

Contém: Todos os países, 

capitais, principais cidades, 

portos e aeroportos;  rios, 

lagos, oceanos, golfos, ilhas e 

mares.  

Divisão e nomenclatura das 

Placas Tectônicas. 

Molduras de Madeira nas 

extremidades para 

enrolar/pendurar. 

MARCA: MAPAS 

 

Unidade 1 São Bento

do Sul: 1 

 

R$ 70,05 R$ 70,05 

 

2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 
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3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
 
3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
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​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
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3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
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podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  
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4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   
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5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
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prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 
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7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
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decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho de 2025 

 

 

 

 

—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

 

----------------------------------------------- 

Adriana Freitas Rocha 

Representante legal 

BIOMA TECH SOLUÇÕES INTEGRAIS 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 185/2025 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: G.A DA COSTA – ESPORTES LTDA – ME, CNPJ/MF 26.290.146/0001-02,  
Endereço: Avenida Américo Belay, no 1523 – Pq. das Grevíleas III – CEP: 87.025-210 –
Maringá/PR 
E-mail: gaesportes@gmail.com 
Fone: (44) 3026-6194 / 9.9915-5350  
Representante: Matheus Arantes da Costa CPF 096.598.859-70 
Dados bancários: Banco: 756 - SICOOB Agência: 4340 Conta: 96.814-5 

Item 
Especificação/Marca/Mo

delo 
Unidade Qtidade Quantidade 

Campus 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

6 Antena para vôlei (par),

pintura em esmalte

sintético. Composição:

fiberglass. Dimensões

aproximadas: diâmetro

3/8 x 1,80 m de altura.

Listrada de vermelho e

branco. Unidade de

fornecimento: par. 

MARCA/MODELO: 

DUNKSPORTS 

Par 13 Blumenau: 4 

Brusque: 2 

Camboriú: 1 

Luzerna: 1 

Rio do Sul: 2 

São Francisco

do Sul: 2 

Sombrio: 1 

 

R$ 72,00 R$ 936,00 

73 Rede de voleibol de praia

oficial aprovada e

oficializada pela

Federação Brasileira de

Voleibol, produzida em

fio de polipropileno

(seda) de 2,5 mm.

Unidade 16 Araquari: 2 

Blumenau: 2 

Brusque: 3 

Camboriú: 4 

Rio do Sul: 2 

São Francisco

do Sul: 2 

Sombrio: 1 

R$ 160,00 R$ 2.560,00 
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Medidas: 8,50 x 1,00

metro. Faixas: 4 lonas de

PVC tratamento

ultravioleta (UV). Malha

de 100 x 100 mm.

Sapatilhas metálicas

presente nas 4 pontas da

rede. Fita costurada em

toda margem da rede. 

MARCA/MODELO: 

DUNKSPORTS 

74 Rede de voleibol oficial

aprovada e oficializada

pela federação brasileira

de voleibol, produzida

em fio de polipropileno

(seda) de 2,5 mm na cor

preta com 9,50 m de

comprimento por 1.00 m

de largura, com

tratamento UV.

Confeccionada em malha

de 10x10 cm, na parte

superior uma faixa

horizontal de 7 cm de

largura, feita em tela

branca dobrada ao meio

e costurada em toda a sua

Unidade 29 Araquari: 2 

Blumenau: 2 

Brusque: 3 

Camboriú: 6 

Concórdia: 1 

Ibirama: 2 

Luzerna: 1 

Rio do Sul: 5 

São Francisco

do Sul: 5 

Sombrio: 2 

 

R$ 170,00 R$ 4.930,00 
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extensão. Na parte

inferior da rede outra

faixa horizontal com 5

cm de largura, similar a

faixa superior. Suporte

para antena, em lona de

algodão, reforçada com

fixação em velcro com 5

cm de largura e

encordoamento nas

partes superior e inferior. 

MARCA/MODELO: 

DUNKSPORTS 

76 Redes (Saco) para

transporte de bolas - fio

mínimo 4 mm de seda;

utilizado para o

transporte de grandes

quantidades de bolas

(média de 20 bolas por

rede). 

MARCA/MODELO: 

DUNKSPORTS 

Unidade 29 Abelardo Luz:

10 

Brusque: 3 

Camboriú: 6 

Rio do Sul: 5 

São Francisco

do Sul: 5 

 

R$ 20,00 R$ 580,00 

77 Redes para traves de

futebol society:

composição: fio 4,0 de

polipropileno de alta

resistência, malha 14;

Par 10 Araquari: 2 

Camboriú: 4 

Rio do Sul: 2 

São Francisco

do Sul: 2 

 

R$ 260,00 R$ 2.600,00 
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tamanho: (largura x

altura) 5,20 m x 2,30 m;

lateral: superior/inferior

1,50 m; tamanho da

embalagem: 13 x 30 x

34; conteúdo da

embalagem: 2 unidades. 

MARCA/MODELO: 

DUNKSPORTS 

81 Trave de Futsal oficial

em tubo redondo de aço

carbono 3" pol, requadro

de 1", de 3,00 x 2,00 m,

com ganchos para

fixação da rede,

acabamento em pintura

com esmalte sintético

automotivo, ou pintura

eletroestática. 

MARCA/MODELO: 

DUNKSPORTS 

Unidade 8 Araquari: 2 

Blumenau: 2 

Brusque: 2 

Sta Rosa do

Sul: 2 

 

R$1.800,00 R$14.400,00 

 

2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 
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3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
 
3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
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​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
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3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
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podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  
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4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   
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5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
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prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 
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7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
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decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho de 2025 

 

 

—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

 

----------------------------------------------- 

Matheus Arantes da Costa 

Representante legal 

G.A DA COSTA – ESPORTES LTDA – ME 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 187/2025 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: MAGAZINE TUFICK LTDA, CNPJ/MF 31.461.288/0001-25  
Endereço: RUA DR LUIZ BARRETO, 73, CENTRO RESENDE /RJ CEP 27511-240 
E-mail:  magazinetufick@gmail.com 
Fone: TEL:(24)3355-2160 FAX: (24)3355-1755  
Representante: IVONE ARBEX SIMÃO CPF 810115201-53 
Dados bancários: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 104, Agência: 0189 Conta: 1871-0 

Item
Especificação/Marca/Modelo Unidade Qtidade Quantidade Por 

Campus 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

18 Bola oficial de handebol,

adulto feminino, costurada,

com 32 gomos, confeccionada

em PU (PU ultra grip –

sistema de aderência, indicada

para uso sem cola), miolo slip

system removível e

lubrificado, câmara airbility.

Circunferência 54 a 56 cm,

325 a 400 g de peso. Bola

aprovada pela Federação

Internacional de Handebol

(IHF). Similar a H2L (suécia) 

MARCA: PENALTY 

MODELO: SUECIA H2L 

Unidade96 Araquari: 10 

Blumenau: 15 

Brusque: 10 

Camboriú: 20 

Concórdia: 5 

Fraiburgo: 2 

Luzerna: 6 

Rio do Sul: 10 

São Francisco do

Sul: 10 

Sombrio: 8 

R$ 186,00 R$ 17.856,00

54 Kimono Judô, Trançado

Branco, com faixa branca.

Blusa em tecido "trançado"

com gramAltura = 978 grs/m

Unidade2 Santa Rosa do

Sul: 2 

R$ 346,12 R$ 692,24 
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com encolhimento de 5% já

compensado na modelagem,

com gola reforçada (revestida

em lona K10), e reforço com

tecido duplo nos ombros,

peito, costa, axilas e saia

quadriculada, com logo do

IFC bordado. Calça

(Pré-encolhida), em tecido de

sarja brim de espessura grossa

com gramAltura = 622 grs/m

com reforço e tecido duplo

nos joelhos. Tamanho Adulto

A2. 

MARCA/MODELO:  

SEISHIN KIMONO 

55 Kimono Judô, Trançado

Branco, com faixa branca.

Blusa em tecido "trançado"

com gramAltura = 978 grs/m

com encolhimento de 5% já

compensado na modelagem,

com gola reforçada (revestida

em lona K10), e reforço com

tecido duplo nos ombros,

peito, costa, axilas e saia

quadriculada, com logo do

IFC bordado. Calça

Unidade2 Santa Rosa do

Sul: 2 

R$ 346,12 R$ 692,24 
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(Pré-encolhida), em tecido de

sarja brim de espessura grossa

com gramAltura = 622 grs/m

com reforço e tecido duplo

nos joelhos. Tamanho Adulto

A3 

MARCA/MODELO:  

SEISHIN KIMONO 

59 Kit esportivo oficial de

badminton completo

contendo: 04 raquetes

alumínio com empunhadura,

01 pote com 3/petecas em

nylon, 01 par de postes

desmontável, 01 rede de nylon

com cordão para amarração,

01 kit de marcação da quadra,

confeccionado em fitas 01

bolsa confeccionada em nylon

600, tipo raqueteira com alça

tiracolo. Kit Vollo ou similar. 

MARCA/MODELO:  

KEMARY KIT 

BADMINTON 

Unidade49 Araquari: 4 

Blumenau: 4 

Camboriú: 3 

Fraiburgo: 4 

Ibirama: 10 

Rio do Sul: 10 

São Francisco do

Sul: 10 

Sombrio: 4 

 

R$ 114,00 R$ 5.586,00 

 

2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 
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3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
 
3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
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​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 
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3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
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em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 
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7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho de 2025 

 

 

—--—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

 

—----------------------------------------------- 

IVONE ARBEX SIMÃO 
Representante legal 

MAGAZINE TUFICK LTDA 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 188/2025 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: ANSAH COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ/MF 54.496.178/0001-02,  
Endereço: RUA LOEFGREN 1710, VILA CLEMENTINO, SÃO PAULO, CEP 04040-002 
E-mail: asharafsafa@gmail.com/ asharafsafa@hotmail.com 
Fone: (67) 99953-0949 
Representante: Ashraf Nasser Safa Ahmad CPF 042.919.771-31 
Dados bancários: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA:1815-5, CONTA:42348-3 

Item 
Especificação/Marca/Modelo Unidade Qtidade Quantidade por 

Campus 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

13 Bola medicine ball. Matrizada.

Confeccionada em borracha.

Câmara butil. Miolo

removível. Indicada para: uso

fisioterápico e treinamentos

específicos. Peso: 4kg. Marcas

de referência: Penalty,

Magussy, Petrorian, Adidas ou

similar. 

MARCA: DALEBOL 

Unidade 15 Araquari: 10 

Blumenau: 4 

Sombrio:1 

R$ 70,00 R$ 1.050,00 

15 Bola Oficial de Basquetebol,

profissional, adulto feminino,

Tamanho 6, 72-74cm de

circunferência, 510 a 565g de

peso, 8 gomos, matrizada,

confeccionada em microfibra,

câmara airbility, miolo capsula

SIS removível e lubrificado.

Bola aprovada pela Federação

Unidade 92 Abelardo Luz: 2 

Araquari: 10 

Blumenau: 20 

Brusque: 10 

Camboriú: 10 

Ibirama: 5 

Luzerna: 4 

Rio do Sul: 10 

São Bento do

R$ 232,00 R$21.344,00 

​ ​  

​ ​ Página 2 | 16 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 



 
Internacional de Basquetebol

(FIBA), com selo da

Confederação Brasileira de

Basquetebol (CBB). O modelo

ofertado deverá atender ao

menos UM dos requisitos: Ser

aprovada pela FIBA (LEVEL

1 & 2); Ser aprovada/utilizada

pela CBB; Ser

aprovada/utilizada pela NBB.

Similar a 6.8 PRO 

MARCA: SPALDING 

Sul: 3 

São Francisco

do Sul: 10 

Sombrio: 8 

16 Bola oficial de Basquetebol

profissional, adulto masculino,

circunferência 75-78 cm, peso

580-620g, 8 gomos, câmara

airbility, matrizada,

confeccionada com

microfibra, miolo cápsula SIS

removível e lubrificado. O

modelo ofertado deverá

atender ao menos UM dos

requisitos: Ser aprovada pela

FIBA (LEVEL 1 & 2); Ser

aprovada/utilizada pela CBB;

Ser aprovada/utilizada pela

NBB. Similar PRÓ 7.8 

MARCA: SPALDING 

Unidade 117 Araquari: 10 

Blumenau: 20 

Brusque: 10 

Camboriú: 10 

Fraiburgo: 3 

Ibirama: 5 

Luzerna: 8 

Rio do Sul: 10 

São Bento do

Sul: 3 

São Francisco

do Sul: 10 

Sombrio: 8 

Videira: 20 

R$ 229,00 R$26.793,00 
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21 Bola oficial de voleibol,

matrizada, confeccionada em

microfibra, miolo slip system

removível e lubrificado,

câmara airbility, 65-67cm de

circunferência, 260-280g de

peso. Cápsula Sis: Sistema de

bico que envolve a agulha e

protege a câmara de ar. Bola

aprovada pela federação

internacional de voleibol

(FIVB) (com inscrição do selo

de qualidade FIVB official

approved). Similar a pró 8.0

Pro IX 

MARCA: MIKASA 

MODELO: V335W 

Unidade 189 Abelardo Luz:10

Araquari: 10 

Blumenau: 30 

Brusque: 10 

Camboriú: 20 

Concórdia 5 

Fraiburgo:4 

Ibirama: 5 

Luzerna: 12 

Rio do Sul: 20 

São Bento do

Sul: 3 

São Francisco

do Sul: 20 

Sombrio: 10 

Videira: 30 

R$ 289,00 R$54.621,00 

67 Raquete Beach Tennis. Perfil:

Beach Tennis Intermediário -

Material externo: Carbono -

Material interno: EVA -

Quantidade de furos: 28 - Peso

aproximado: 335 gr -

Espessura aproximada: 21 mm

- Tamanho aproximado: 49 cm

- Acompanha Case. 

MARCA: CAMEWIN 

Unidade 38 

 

Araquari: 10 

Blumenau: 4 

Brusque: 6 

Camboriú: 8 

Santa Rosa do

Sul: 8 

Sombrio: 2 

 

R$ 408,00 R$15.504,00 
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2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
 
3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
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​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 
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3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
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em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 
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7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho de 2025 

 

—--—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

—----------------------------------------------- 

Ashraf Nasser Safa Ahmad 
Representante legal 

ANSAH COMÉRCIO LTDA - EPP 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 189/2025 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: TREVENZA SOLUCOES LTDA, CNPJ/MF 58.613.526/0001-27,  
Endereço: Av. Sete de Setembro, no 2775, Rebouças, CEP 80.230-010, Curitiba/Pr 
E-mail: trevenzasolucoes@gmail.com 
Fone: (41) 99582-0321  
Representante: Paula Busato Cardoso, CPF 038.004.259-20 
Dados bancários: Banco do Brasil (Banco 001) - Agência 1622-5 - Conta Corrente 24203-9 /
Banco Sicredi (Banco 748) - Agência 0730 - Conta Corrente 12115-6 

Item 
Especificação/Marca/Modelo Unidade Qtidade Quantidade por 

Campus 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

58 Kit de tacobol, taco material

corpo madeira, tipo inteiriço,

comprimento de 75 cm,

acabamento superficial

pintado, aplicação tacobol,

com bola e sacola. 

MARCA: NEOFUN 

MODELO: TACOBOL 

 

Unidade18 Araquari: 10 

Blumenau: 2 

Camboriú: 3 

Sombrio: 3 

 

R$ 38,85 R$ 699,30 

64 Overgrip. Superfície

perfurada, toque seco,

espessura de 0,55mm

aproximadamente x 120 cm.

Marcas de referência:

Babolat, Wilson, Yonex. 

MARCA: WILSON 

MODELO: OVERGRIP 

 

Unidade68 Blumenau: 40 

Camboriú: 8 

Rio do Sul: 10 

São Francisco do

Sul: 10 

R$ 15,53 R$ 1.056,04 
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69 Rede badminton. Rede de

poliéster, fio de poliamida

torcido, banda superior em

PVC e cabo de aço

plastificado; detalhamento:

fácil de dobrar e transportar,

na cor marrom, acompanha

cabo de aço plastificado, fitas

na cor branca com malha 2

cm; dimensões: 6,10 m de

comprimento por 0,70 m de

altura. 

MARCA: PISTA E CAMPO 

MODELO: BADMINTON 

 

Unidade18 Araquari: 3 

Blumenau: 2 

Fraiburgo: 2 

Rio do Sul: 5 

São Francisco do

Sul: 5 

Sombrio: 1 

R$ 105,45 R$ 1.898,10 

 

 

2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
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​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
 
3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
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​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
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contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 
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4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
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6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
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6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho de 2025 

 

 

—--—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

 

—----------------------------------------------- 

Paula Busato Cardoso 

Representante legal 

TREVENZA SOLUÇÕES LTDA 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 190/2025 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: RAMSIG LTDA, CNPJ/MF 54.198.647/0001-07  
Endereço: Alameda Maggiore, 158, Residencial dos Lagos, Itupeva, SP - 13.296-189 
E-mail: licitacaoramsig@gmail.com 
Fone: (11) 9 9907-3530  
Representante: Lusmar Cézar Coelho Guedes CPF 128.800.668-32 e Jennifer Rotundo de
Camargo CPF 413.831.668-03 
Dados bancários: Banco do Brasil Agência: 27214-0 Conta: 3027-9 

Item 
Especificação/Marca/Modelo Unidade Qtidade Quantidade 

por Campus 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

70 Rede Beach Tennis Oficial com

4 faixas de Poliéster fio 1,5mm

MASTER REDE ou similar,

tem suas faixas de 6 cm

fabricadas em nylon poliéster

fixada a rede com costura dupla,

possui rebite de latão de

acabamento niquelado

(anti-ferrugem) nas 4 pontas da

rede para reforçar a costura das

faixas, além disso tem uma

corda de 6mm (PP) por dentro

da faixa superior e inferior que é

utilizada para a amarração junto

aos postes e sustentação da rede,

os 3 ilhoses são de latão com

acabamento niquelado (anti

ferrugem). Informações

Unidade 10 Araquari: 1 

Blumenau: 2 

Brusque: 3 

Camboriú: 2 

Santa Rosa

do Sul: 1 

Sombrio: 1 

R$ 227,00R$ 2.270,00 
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técnicas: Malha: 4x4cm

Medidas: Altura: 1,00m

Comprimento: 8,20m 

MARCA: GISMAR REDES 

71 Rede de basquete oficial

confeccionada em polipropileno

(seda) com espessura de 8 mm e

tratamento UV, contendo 12

alças para fixação no aro e 40

cm de altura montada. Rede

utilizada nas competições

oficiais da Associação

Americana de Basquete (NBA)

e Novo Basquete Brasil (NBB). 

MARCA: GISMAR REDES 

Par 23 Araquari: 4 

Blumenau: 4 

Brusque: 4 

Camboriú: 4 

Ibirama: 4 

Luzerna: 2 

Sombrio: 1 

R$ 43,00 R$ 989,00 

72 Rede de gol para futsal (par), fio

08, malha 12, medidas de 3,00 x

2,00 x 0,80 metros, fios

trançados formando a corda

confeccionada em

monofilamentos no material de

polietileno (nylon) 100%

virgem com tratamento UV

contra a ação dos raios

ultravioletas e ações climáticas,

extrema durabilidade.

Profissional para uso diário.

Conteúdo da embalagem: 2

Par 25 Araquari: 2 

Blumenau: 4 

Brusque: 4 

Camboriú: 6 

Rio do Sul: 4 

São 

Francisco do

Sul: 4 

Sombrio: 1 

 

R$ 235,00R$ 5.875,00 
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unidades. 

MARCA: GISMAR REDES 

2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
 
3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
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​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 
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3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
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em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 
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7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho de 2025 

 

 

—--—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

 

—----------------------------------------------- 

Jennifer Rotundo de Camargo 
Representante legal 

RAMSIG LTDA 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 191/2025 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: DOUGLAS CORDEIRO LTDA, CNPJ/MF 27.176.482/0001-91,  
Endereço: Rua Sérgio Murilo Martins, 405. Jardim Janaina Biguaçu SC CEP: 88162-045 
E-mail: cordeiro.atacadista@gmail.com Fone: (48) 3285-1802 / (48) 98479-7286  
Representante: DOUGLAS CORDEIRO CPF 046.816.689-07 
Dados bancários: BANCO DO BRASIL AG: 5455-0 C/C: 13.138-5 

Item 
Especificação/Marca/Modelo Unidade Qtidade Quantidade por 

Campus 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

24 Bolsas para transporte de

fardamentos de futebol de

campo, confeccionada 100%

em poliéster, com alças de

mão reforçadas, fechamento

em zíper, medindo no

mínimo: 80 L x 50 A x 45 P

cm; na cor preta ou azul

escuro 

MARCA: HEJO 

MODELO:BOLSA 

TRANSPORTE 

Unidade 27 Araquari: 2 

Blumenau: 3 

Brusque: 1 

Concórdia: 4 

Luzerna: 3 

Rio do Sul: 5 

São Francisco

do Sul: 5 

Sombrio: 4 

 

R$ 196,99 R$5.318,73 

78 Relógio de xadrez;

analógico; em caixa

polietileno com pinos de

metal; medindo 16 x 9 x 5

cm; para prática de xadrez. 

MARCA: JAEHRIG 

MODELO:RELÓGIO 

XADREZ 

Unidade 15 Blumenau: 5 

Sombrio: 10 

R$ 178,00 R$2.670,00 

​ ​  

​ ​ Página 2 | 14 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 

mailto:cordeiro.atacadista@gmail.com


 
 

2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
 
3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
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​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 
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3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

​ ​  

​ ​ Página 5 | 14 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 



 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
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em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 
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7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho 2025 

 

—--—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

 

—----------------------------------------------- 

Douglas Cordeiro 

Representante legal 

DOUGLAS CORDEIRO LTDA 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 194/2025 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: Bike Sul Comércio e Serviços LTDA, CNPJ/MF 94.684.099/0001-31 
Endereço: Av. Borges de Medeiros, 1141/186, Porto Alegre/RS, CEP 90020-025 
E-mail: vendas@ss.esp.br 
Fone: (51) 3517-8215 
Representante: Márcia Costa Scheidt CPF 674.388.570-34 
Dados bancários: Banco do Brasil no 001 / Agência no 1248-3 / Conta no 68425-2 

Item 
Especificação/Marca/Modelo Unidade Qtidade Quantidade por 

Campus 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

8 Bambolê Profissional Colapsável

de 85cm em Tubo Polipropileno

(PP) de 3/4, com botão de

pressão para encaixe. 

MARCA: LVU - LiveUp 

MODELO: Desmontável 

Unidade80 Araquari: 40 

Blumenau: 30 

Sombrio: 10 

R$ 77,99R$ 6.239,20 

28 Coletes – modelo compacto e

resistente, voltado para

treinamento, com elástico lateral

para ajuste no corpo, em material

100% poliéster nas cores

amarelo, azul, vermelho e verde.

As cores serão definidas no

momento do empenho. 

MARCA: TRB 

MODELO: PRO 

Unidade540 Araquari: 50 

Blumenau: 50 

Camboriú: 200 

Rio do Sul: 100 

São Francisco

do Sul: 100 

Sombrio: 40 

R$ 10,00R$ 5.400,00 

 

2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 
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3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
 
3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
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​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 
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3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

​ ​  

​ ​ Página 5 | 14 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 



 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
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em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

​ ​  

​ ​ Página 8 | 14 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 



 
5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 

​ ​  
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7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho de 2025 

 

 

—--—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

—----------------------------------------------- 

Márcia Costa Scheidt 
Representante legal 

Bike Sul Comércio e Serviços LTDA 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 
 

Processo Administrativo n° 23354.002414/2025-25 
Ata de Registro de Preços nº 200/2025 

O IFC Campus Santa Rosa do Sul, órgão que gerenciará a ata de registro de 
preços, com sede na Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, município de Santa Rosa do 
Sul/SC, CEP 88965-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº10.635.424/0006-90, neste ato 
representado(a) pelo Diretor Geral, Cristiano Antônio Pochmann, nomeado pela Portaria nº 
169, de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2025, considerando o 
julgamento da modalidade de pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90461/2025 
publicada no DOU de 12/06/2025, processo administrativo n.º 23354.002414/2025-25, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EDUCATIVO - Pregão Eletrônico nº 47/2025 – para atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do 
Sul (gerenciador), Campus Avançado Abelardo Luz, Campus Araquari, 
Campus Blumenau, Campus Brusque, Campus Camboriú, Campus 
Concórdia, Campus Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, 
Campus Rio do Sul, Campus São Bento do Sul, Campus São Francisco 
do Sul, Campus Sombrio e Campus Videira do Termo de Referência, do 
edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
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2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: 55.162.081 UELITON SILVA SANTANA, CNPJ/MF 55.162.081/0001-18,  
Endereço: RUA DJALMA JOSÉ FERNANDES-86 / CIDADE JARDIM / BARRA DO
CHOÇA-BA – CEP: 45120-020 
E-mail: uelitonsan@gmail.com 
Fone: (73) 99929-4135 
Representante: Ueliton Silva Santana CPF 067.538.915-10 
Dados bancários: Banco do Brasil Agência: 4517-9 Conta: 19045-4 

Item 
Especificação/Marca/Modelo Unidade Qtidade Quantidade 

por Campus 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

10 Bola de futebol profissional,

oficial, confeccionada em PU

ultra 100%, tecnologia Neo Gel,

tamanho: 68 – 70 cm de

diâmetro, peso 420 – 445

gramas, válvula de miolo

substituível e autolubrificado,

impermeável, 0% de absorção de

água. Modelo aprovado

oficializado e aferido pela FIFA

para competições oficiais

(obrigatoriamente a bola deverá

vir com o logo de aprovação

monocromático da FIFA).

Marcas de referência: Penalty,

Topper, Nike, Adidas ou similar. 

MARCA PENALTY 

MODELO: BRAVO Xxv 

Unidade 66 Araquari: 10 

Blumenau: 2 

Camboriú: 20 

Rio do Sul: 10 

Santa Rosa do

Sul: 10 

São Francisco

do Sul: 10 

Sombrio: 4 

R$117,00 R$7.722,00 
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2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.​O órgão gerenciador será o(a) IFC Campus Santa Rosa do Sul que 
gerenciará a ata de registro de preços. 

3.2.​Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

3.2.1 Instituto Federal Catarinense – Abelardo Luz, localizado na Estrada Geral, 
Assentamento José Maria, S/N, Interior, Abelardo Luz./SC 
​
3.2.2 Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari, localizado na BR-280, km 27, nº 5.200 
– Bairro Colégio Agrícola, Araquari/SC – CEP 89.245-000. 
​
3.2.3 Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, localizado na Rua Bernardino José 
Oliveira, nº 81 – Badenfurt – Blumenau/SC – CEP 89.070-270. 
​
3.2.4 Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, localizado na Av. Hugo Schlosser, 605 
- Jardim Maluche, Brusque - SC, 88354-300 
​
3.2.5 Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, localizado na Rua Joaquim Garcia, 
s/nº – Camboriú/SC – CEP 88.340-000. 
​
3.2.6 Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, localizado Rodovia SC283, KM 08, 
Caixa Postal 58 – Concórdia/SC – CEP 89.700-000. 
​
3.2.7 Instituto Federal Catarinense – Campus Fraiburgo, localizado Rua Cruz e Souza, nº 100 
– Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89.580-000. 
​
3.2.8 Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama, localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 
3006 – Bela Vista – Ibirama/ SC – CEP: 89.140-000. 
 
3.2.9 Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, localizado na Av. Frei João, 550, 
Luzerna - SC, 89609-000. 
​
3.2.10 Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul, localizado na Estrada do Redentor, 
nº 5665 – Caixa Postal 441 – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-356. 
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​
3.2.11 Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul, localizado na Rua das 
Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP 88.965-000. 
​
3.2.12 Instituto Federal Catarinense – Campus São Bento do Sul, localizado na Rua Paulo 
Chapieusky, nº 931 – Bairro Centenário – São Bento do Sul/SC – CEP 89.283- 063. 
​
3.2.13 Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, localizado na Rodovia 
Duque de Caxias, km 6, s/n – Iperoba – São Francisco do Sul/SC – CEP 89.240-000. 
​
3.2.14 Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado Sombrio, localizado na Av. Pref. 
Francisco Lumertz Júnior, 931 - Januária, Sombrio - SC, 88960-000 
​
3.2.15 Instituto Federal Catarinense- Campus Videira, localizado na SC-135, Km 125, s/nº – 
Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-590. 

3.3.​Da adesão à ata de registro de preços: 

3.4.​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.4.1.​ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.4.2.​  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 

3.4.3.​  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.5.​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.5.1.​ O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 
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3.6.​ Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.7.​ O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.8.​O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.9.​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.10.​ O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

3.11.​ Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.7. 

3.12.​ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.13.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata não poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
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em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.5.​O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2.​ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.​ As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.​ O remanejamento somente poderá ser feito: 
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7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3.​O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

7.4.​Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5.​Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

7.6.​Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

7.7.​Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1.​ Por razão de interesse público; 

8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3.​O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

10.​CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Santa Rosa do Sul, 21 de julho de 2025 

 

 

—--—------------------------------------------ 

Cristiano Antônio Pochmann 

Diretor-geral 

IFC Campus Santa Rosa do Sul 

 

 

—----------------------------------------------- 

Ueliton Silva Santana 
Representante legal 

55.162.081 UELITON SILVA SANTANA 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Não houve manifestação, no chat, para composição de cadastro reserva pelas demais empresas. 
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